
INDICAÇÃO Nº 
369
, DE 2009

.Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação de um curso técnico de Turismo Rural e de um Curso Técnico de Solda na Escola Técnica “Prof. Luís Pires Barbosa” do Centro Paula Souza no município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender as demandas da rede estadual de ensino técnico público do Estado.

A instalação de novos cursos técnicos procura atender as transformações que ocorrem no mercado de trabalho, com complexidade cada vez maior, em face dos desenvolvimentos tecnológicos e gerenciais das empresas contemporâneas. 

Possibilita aos jovens das diversas regiões do Estado, o acesso ao ensino técnico público de alta qualidade, próximo à região de origem, contribuindo, assim, parra assentar as bases de uma descentralização do desenvolvimento e equalizar as oportunidades de saber e de trabalho nas diversas regiões do Estado de São Paulo. 

A região da Média Alta Sorocabana, onde se localiza o município de Cândido Mota, reúne as condições para dar suporte social aos cursos técnicos, que abrem novas oportunidades de trabalho, em face do desenvolvimento do agro-negócio.
A liberação de recursos para implantação de um curso técnico de Turismo Rural e de um Curso Técnico de Solda  na Escola Técnica “Prof. Luís Pires Barbosa” do Centro Paula Souza no município de Cândido Mota, permitirá ao governo do Estado melhorar a infra-estrutura educacional para um ensino de qualidade. 

O pleito dos munícipes e dos Vereadores do município de Cândido Mota, merece um apoio especial do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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